
diário oficial Nº 34.901   21Terça-feira, 22 DE MARÇO DE 2022

requerido pelo contribuinte e deferido pela autoridade competente. 2. re-
curso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo 
do dia: 14/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 14/02/2022.
acÓrdÃo N. 8307 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18574 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092018510000362-9). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. 
NÃo rEcolHiMENTo. 1. deixar de recolher icMS relativamente à mer-
cadoria sujeita à antecipação na entrada em território paraense configura 
infração à legislação tributária sujeita à aplicação da penalidade prevista 
em lei. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 09/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 09/02/2022.
acÓrdÃo N. 8306 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18572 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092018510000361-0). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. 
NÃo rEcolHiMENTo. 1. deixar de recolher icMS relativamente à mer-
cadoria sujeita à antecipação na entrada em território paraense configura 
infração à legislação tributária sujeita à aplicação da penalidade prevista 
em lei. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 09/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 09/02/2022.
acÓrdÃo N. 8305 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18570 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092017510000688-4). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. cESTa BáSica. falTa dE rEco-
lHiMENTo. 1. deixar de recolher o icMS, no prazo regulamentar, relativa-
mente à mercadoria constante da cesta básica estadual, configura infração 
à legislação tributária sujeita à aplicação das penalidades legalmente pre-
vistas. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 09/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 09/02/2022.
acÓrdÃo N. 8304 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18568 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 092017510000688-4). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN PaUlo 
SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. cESTa BáSica. falTa dE rEcolHiMEN-
To. iMProcEdÊNcia Parcial. 1. deve ser mantida a decisão singular 
que declara a parcial improcedência da cobrança de icMS cesta Básica 
quando, após diligência fiscal, restou demonstrado o recolhimento de parte 
do crédito tributário. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 09/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 
09/02/2022.
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 8200 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18222 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 092018510000682-2) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo 
da SilVa. EMENTa: icMS. aNTEciPado Na ENTrada. 1. Escorreita a de-
cisão singular que, após diligência, excluiu do crédito tributário valores 
comprovadamente indevidos. 2. recurso conhecido e improvido. dEci-
SÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 20/01/2022. daTa do 
acÓrdÃo: 20/01/2022.
acÓrdÃo N. 8201 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19096 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252021730000345-5) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo da 
SilVa. EMENTa: icMS. SiMPlES NacioNal. EXclUSÃo. EMPrESa coM 
SÓcio ParTiciPaNTE do QUadro SociETário dE oUTra, TaMBÉM BE-
NEficiária do rEGiME SiMPlificado dE TriBUTaÇÃo. rEcEiTa BrUTa 
GloBal EXcEdENTE. 1. correta a exclusão de ofício do contribuinte optan-
te pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribui-
ções devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional que possuir sócio com participação no capital social de outra em-
presa com tratamento tributário favorecido e cuja receita bruta global das 
empresas envolvidas exceder o limite de receita bruta previsto no art. 3º, 
inciso ii, c/c o § 4º, inciso iii da lei complementar n. 123/2006. 2. re-
curso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo 
do dia: 20/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 20/01/2022.
acÓrdÃo N. 8202 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19098 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252021730000344-7) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo da 
SilVa. EMENTa: icMS. SiMPlES NacioNal. EXclUSÃo. EMPrESa coM 
SÓcio ParTiciPaNTE do QUadro SociETário dE oUTra, TaMBÉM BE-
NEficiária do rEGiME SiMPlificado dE TriBUTaÇÃo. rEcEiTa BrUTa 
GloBal EXcEdENTE. 1. correta a exclusão de ofício do contribuinte optan-
te pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribui-
ções devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional que possuir sócio com participação no capital social de outra em-
presa com tratamento tributário favorecido e cuja receita bruta global das 
empresas envolvidas exceder o limite de receita bruta previsto no art. 3º, 
inciso ii, c/c o § 4º, inciso iii da lei complementar n. 123/2006. 2. re-
curso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo 
do dia: 20/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 20/01/2022.
acÓrdÃo N. 8203 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18108 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 352014510013215-6) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo Tor-
rES dE SoUZa. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. aTiVo NÃo 
rEGUlar. NUlidadE dE Tad. PrEliMiNar rEJEiTada. dEciSÃo UNÂNi-
ME. 1. Não há nulidade de Tad e aiNf quando cumprido os requisitos pre-
ceituados na legislação. Preliminar rejeitada, decisão unânime. 2. deixar 
de recolher o diferencial de alíquota do icMS, no momento da entrada da 
mercadoria em território paraense, em virtude da situação fiscal de ativo 
não regular, configura infração à legislação tributária estadual e sujeita o 
infrator à multa fiscal 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: MAIO-
ria dE VoToS. VoTo coNTrário: conselheiro Nilson Monteiro de azeve-
do, pelo conhecimento e provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 20/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 20/01/2022.
acÓrdÃo N. 8204 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18628 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 042016510010346-9) coNSElHEiro rElaTor: dio GoNÇal-
VES carNEiro. EMENTa: icMS aNTEciPado. SiMPlES NacioNal. iM-
ProViMENTo. 1. Empresa optante pelo Simples Nacional se submete ao 
regime de recolhimento antecipado do icMS, conforme expressa disposi-
ção legal. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 18/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/01/2022.

acÓrdÃo N. 8205 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18380 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 062019510000052-9) coNSElHEiro rElaTor: dio GoNÇal-
VES carNEiro. EMENTa: oBriGaÇÃo acESSÓria. NÃo EScriTUraÇÃo 
dE docUMENTaÇÃo fiScal No liVro dE ENTradaS. 1. o não cum-
primento das obrigações acessórias acarreta às penalidades legalmente 
previstas. 2. recurso conhecido e improvido para manter a decisão de 
primeira instância. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
18/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/01/2022.
acÓrdÃo N. 8206 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18974 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 012020510000135-8) coNSElHEiro rElaTor: dio GoNÇal-
VES carNEiro. EMENTa: oBriGaÇÃo acESSÓria. aUSÊNcia dE ENTrE-
Ga dE diEf. 1. o não cumprimento das obrigações acessórias acarreta 
as penalidades legalmente previstas. 2. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 18/01/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 25/01/2022.
acÓrdÃo N. 8207 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18140 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 172019510000157-2) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. diEf. ENTrEGa fora do Pra-
Zo. ProcEdÊNcia. 1. Não caracteriza denúncia espontânea a entrega da 
DIEF antes de qualquer ação fiscal, consoante art. 7º, §1º da Lei 6.182/98. 
2. Entregar fora do prazo regulamentar, declaração em meio magnético 
com registro fiscal das operações - DIEF, constitui infração à legislação 
tributária e sujeita o contribuinte às cominações legais. 3. recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
25/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/01/2022.
acÓrdÃo N. 8208 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17648 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 072013510005801-2) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. NÃo 
rEcolHiMENTo. ocorrÊNcia dE dEcadÊNcia. iMProcEdÊNcia. 1. Es-
correita a decisão de 1ª instância que declarou improcedente a autuação, 
quando este tem como objeto fatos geradores relativos a períodos abran-
gidos pela decadência nos termos do art. 150, § 4º, do cTN. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 25/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/01/2022.
acÓrdÃo N. 8209 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19086 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252020730000673-2) coNSElHEiro rElaTor: dio GoNÇalVES 
carNEiro. EMENTa: EXclUSÃo. SiMPlES NacioNal. iNoBSErVÂNcia 
daS rEGraS do arT. 3º da lEi coMPlEMENTar Nº 123/06. ocorrÊN-
cia. 1. Toda empresa que está sob a égide do Simples Nacional deve ob-
servar as regras presentes no art. 3º da lei complementar nº 123/06. 2. 
recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 25/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/01/2022.
acÓrdÃo N. 8210 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19088 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252020730000672-4) coNSElHEiro rElaTor: dio GoNÇalVES 
carNEiro. EMENTa: EXclUSÃo. SiMPlES NacioNal. iNoBSErVÂNcia 
daS rEGraS do arT. 3º da lEi coMPlEMENTar Nº 123/06. ocorrÊN-
cia. 1. Toda empresa que está sob a égide do Simples Nacional deve ob-
servar as regras presentes no art. 3º da lei complementar nº 123/06. 2. 
recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 25/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/01/2022.
acÓrdÃo N. 8222 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18224 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 092018510000682-2) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUar-
do da SilVa. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. rEcolHiMEN-
To. UTiliZaÇÃo dE BaSE dE cálcUlo iNdEVida. 1. deixar de recolher 
o icMS, no prazo regulamentar, decorrente da utilização de base de cálcu-
lo indevida relativamente à mercadoria sujeita à antecipação na entrada 
em território paraense, constitui infração à legislação tributária e sujeita 
o contribuinte às penalidades legais. 2. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 20/01/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 28/01/2022.

Protocolo: 774537

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 035/2021
o BaNPará S/a comunica o resultado final, adjudicação e Homologação 
da licitação em epígrafe conforme abaixo:

GrUPo iteM eMPresa VaLor
estiMado VaLor cotado

01

iTEM 01 - locaÇÃo
NEW liNE TEcNoloGia 
EM SEGUraNÇa lTda

r$ 2.486.248,40 r$ 2.486.176,80

iTEM 02 - MoNiToraMENTo r$ 2.042.532,40 r$ 531.432,00

iTEM 03 - iNSTalaÇao r$ 389.801,20 r$ 155.000,00

ToTal r$ 4.918.582,00 r$ 3.172.608,80

raimundo M. M. ramos
Presidente da cPl

Protocolo: 774262
PreGÃo eLetrÔNico Nº 003/2022
o BaNPará S/a comunica o resultado final e Homologação da licitação em 
epígrafe, considerada fracaSSada.
Soraya rodrigues
Pregoeira

Protocolo: 774578


